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Aceguá, 15 de dezembro de 2025 

[bookmark: _GoBack]Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e vinte minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e com a participação das demais integrantes, Vereadoras Adriana Machado Teixeira-PSDB, Vice-Presidente e Liziane Jardim-MDB. Presente, também, o Vereador Júlio César Porciúncula Lemos. A reunião contou, ainda com a participação do Secretário Municipal de Administração e Fazenda, convocado mediante requerimento protocolado sob n.º 835/2025, para prestar informações sobre o PLC n.º 002/2025, quando foram prestados todos os esclarecimentos solicitados pelos Vereadores. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 081/2025 – Do PODER EXECUTIVO – "Dispõe sobre a denominação de prédio público situado na sede do município”. Na oportunidade, o Presidente apresentou o Of. Gab. n.º 394/2025, em resposta ao expediente de n.º 786/2025, da Comissão. Após, a Comissão exarou o seguinte parecer: Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator, PLC n.º 002/2025 – Do PODER EXECUTIVO – "Altera parcialmente a Lei Complementar n.º 015/2023 que Institui o imposto de transmissão "intervivos" bens imóveis". Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 091/2025 – Do PODER EXECUTIVO – "Cria cargo de Diretor de Agricultura, na Lei Municipal n.º 108/2002”. Na oportunidade, o Vereador Relator, solicitou a manutenção de prazo regimental; PL n.º 098/2025 – Do PODER EXECUTIVO – "Autoriza o Poder Executivo municipal de Aceguá a celebrar convênio com o Instituto Bem-Estar animal Maia e Benjamin”. Após considerações, a Comissão decidiu apresentar a seguinte Emenda: PROCESSO n.º 861/2025 – Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final – “Suprime o parágrafo único do Art. 3.º”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 098/2025 – Com Emenda - Do PODER EXECUTIVO – "Autoriza o Poder Executivo municipal de Aceguá a celebrar convênio com o Instituto Bem-Estar animal Maia e Benjamin”.  Foram relatores os Vereadores Adriana Machado Teixeira para o PL n.º 081 e Anderson Barcelos Corrêa para o PLC 002,  PL n.º 091 e 098/2025. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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